PROJETO DE LEI N.º 114/2023, DE 03 DE AGOSTO DE 2023.
Declara de Utilidade Pública ao Grêmio Esportivo Pratense.
Art. 1.º Fica declarada de Utilidade Pública ao Grêmio Esportivo Pratense, pessoa jurídica de direito privado, entidade civil, sem fins lucrativos, de caráter esportivo, educativo, beneficente, cultural, assistencial, representativo e reivindicatório fundada em 11 de fevereiro de 1955, na cidade de Nova Prata/RS, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, sob nº 00.673.436.0001/41, localizada à Rua Flores da Cunha, 510, Centro, Sala 01, Nova Prata/RS, tendo como finalidades:
I- Reunir e congregar seus associados e aficionados do esporte;

II- Proporcionar a difusão de esportes em geral;
III-Promover reuniões sociais e recreativas a todos os seus associados.
Parágrafo único. Com relação ao constante no "caput" deste artigo, o Grêmio Esportivo Pratense terá direito a todos os benefícios permitidos em lei, dadas a todas entidades reconhecidas de Utilidade Pública, enquanto existir e cumprir com o programa constante em seu Estatuto Social.

Art. 2.º Fica fazendo parte integrante desta, fotocópia do Estatuto Social, Ata de eleição e cartão do CNPJ.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e será regulamentada por Decreto municipal naquilo que couber.

JUSTIFICATIVA:

Remete-se a esta Colenda Casa Legislativa, projeto de lei que visa a declaração de Utilidade Pública ao Grêmio Esportivo Pratense, tendo em vista o pedido protocolado pela entidade e parecer favorável da consultoria jurídica do município, por cumprir com os requisitos legais (documentos anexos). 
Assim, uma vez apresentada esta justificativa, solicitamos a aprovação do presente projeto, na oportunidade em que nos colocamos à disposição para o que julgarem necessário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 03 de agosto de 2023. 

Alcione Grazziotin

Prefeito Municipal
